
 

Iúna-ES, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

OF. PMI/SMG – SETOR DE COMPRAS Nº 012/2026 

Assunto: Solicitação de Informações para Formalização de Demanda – 

Contratação de Serviços de Frete para para Transporte de Calcário Agrícola do 

depósito fornecedor até o Município de Iúna ES. 

 

SR. ADRIANO SALVIETE DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

Prezado, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar o 

encaminhamento formal das informações abaixo relacionadas, indispensáveis à 

formação da demanda e à instrução do processo administrativo de contratação 

de frete para transporte de calcário, em conformidade com o disposto na Lei nº 

14,133/2021, especialmente no que se refere às etapas de planejamento da 

contratação. 

Solicita-se, especificamente, que essa Secretaria informe: 

1.​ Quantidade estimada de fretes a serem contratados; 

2.​ Se será mantido o código do Sistema de Compras nº 18.778, a saber:  

FRETE PARA CARREGAMENTO DE CALCÁRIO 
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a quantidade mínima transportada por 

viagem será de 6 toneladas. o frete 

será calculado de acordo com a 

quantidade a ser transportada para o 

município de iúna, por quilômetro 

rodado. (preço x toneladas x 

quilômetros) 

3.​ Justificativa técnica e/ou administrativa para a quantidade informada, 

demonstrando a necessidade da contratação; 

4.​ Os locais de entrega do calcário, com indentificação das comunidades, 

propriedades rurais ou pontos de distribuição; 

5.​ Indicação dos fiscais de contrato, titular e suplente, com nome completo e 

respectiva função ou cargo. 

 

Ressaltamos que as informações são essenciais para a elaboração dos 

documentos técnicos preliminares, garantindo o adequado planejamento da 

contratação, a definição precisa do objeto e o atendimento aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

  --assinado digitalmente-- 

 RODRIGO AGUIAR DE LIMA​

Membro da Comissão Permanente de Contratação-CPC/Equipe de Apoio 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RODRIGO AGUIAR DE LIMA
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC/EQUIPE DE APOIO

DIRC - SEMG - PMIUNA
assinado em 10/02/2026 13:33:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/02/2026 13:33:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RODRIGO AGUIAR DE LIMA (MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC/EQUIPE DE 
APOIO - DIRC - SEMG - PMIUNA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-01WKNG
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